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                     CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIÇOSA – RN 

              CNPJ Nº 24.517.054/0001-97 
              www.cmvicosa.rn.leg.br 

                            

Rua Vicente Pedro, 250, Centro, Viçosa – RN - CEP 59.815-000  
Telefone: 84 3376-0104 – E-mail: camaramunicipaldevicosa@gmail.com 

NOTAS EXPLICATIVAS. 

EXERCICIO DE 2023. 

NOTA 01: CONTEXTO FUNCIONAL. 

A Câmara Municipal de Viçosa é uma entidade jurídica de direito público e de administração 
direta, sediada na Rua Vicente Pedro, n° 250, centro,  CEP 59815-000, no município de Viçosa, 
Estado do Rio Grande do Norte, Inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 24.517.054/0001-97, tendo 
quatro funções principais a saber: Legislativa, fiscalizadora, julgadora e administrativa. 

 

NOTA 02: APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância aos dispositivos legais que 
regulam o assunto e, em especial, a Lei Nº 4.620/64, a Lei complementar Nº 101/2000, os 
princípios de contabilidade, as normas Brasileira de Contabilidade Aplicadas ao setor público, 
Portaria STN Nº 437/2012( Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público), as instruções 
de procedimentos Contábeis (IPC) expedidas pela STN  e demais disposições normativas 
vigentes. 

 As demonstrações Contábeis do poder legislativo referente ao exercício de 2023 são 
composta por Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações 
Patrimoniais e dos Fluxos de caixa, e de notas explicativas, conforme modelos definidos no 
MCASP. 

NOTA 03: CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES. 

As despesas orçamentarias foram codificadas de acordo com a portaria interministerial 
STN/MF  e SOF/MPOG Nº 163 de 04/05/2001 e suas respectivas alterações. O registro, no 
aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64, 
considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas no exercício. 

NOTA 04: DISPONIBILIDADE FINANCEIRA. 

No fim do exercício de 2023, foi devolvido  para os cofre público,  um valor de R$ 19.294,11. 
(dezenove mil, duzentos e noventa e quatro e onze centavos), referente ao saldo em conta 
corrente fruto do duodécimo mensal, e saldo de aplicação feito em conta poupança . 

NOTA 05: PATRIMÔNIO 

Os principais pontos a serem considerados na contabilização do ativo são o reconhecimento 
dos ativos e a mensuração dos seus valores contábeis, sempre atendendo os princípios 
contábeis e as NBCASP. 
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                     CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIÇOSA – RN 

              CNPJ Nº 24.517.054/0001-97 
              www.cmvicosa.rn.leg.br 

                            

Rua Vicente Pedro, 250, Centro, Viçosa – RN - CEP 59.815-000  
Telefone: 84 3376-0104 – E-mail: camaramunicipaldevicosa@gmail.com 

 Está em fase inicial de estudos a adoção de procedimentos contábeis novos para o 
patrimônio imobilizado, após sua implantação todos os bens terão seus valores revistos, 
iniciando-se assim a depreciação. A Câmara Municipal não possui bens intangíveis. 

 Em atendimento do principio da Oportunidade, as transações foram reconhecidas e 
registradas integralmente no momento em que ocorrerem e os registro da entidade, desde 
que estimáveis tecnicamente, foram efetuados , mesmo na hipótese de existir razoável certeza 
de sua ocorrência. Os registro contábeis das transações das entidades do setor público devem 
ser efetuados, considerando as relações jurídicas, econômicas e patrimoniais, prevalecendo, 
nos conflitos entre elas, a essência sobre a forma. Para reconhecimento dos bens como ativos, 
ou baixa dos mesmos, foram consideradas necessárias as características de ser resultado de 
um evento passado, gerar beneficio presente ou futuro, inerente a prestação de serviços 
público ou a exploração econômica, e ser controlado pela Câmara Municipal.  

NOTA 06: BALANÇO ORÇAMENTARIO 

A Lei orçamentaria anual fixou a despesa do poder Legislativo, para o Exercício 
financeiro de 2023 em R$ 1.223.314,20. ( um milhão duzentos e vinte e três, trezentos e 
quatorze reais e vinte centavos). 

No balanço Orçamentário verifica-se que não houve lançamentos de receitas 
correntes, de capital tendo havido apenas transferências intraorçamentarias  do poder 
executivo para o poder Legislativo. Demonstrará, também as despesas por categoria 
econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 
atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas 
pagas e o saldo da dotação. 

 

 

                                       ____________________________________________ 
JOSÉ RÔMULO LOPES DA SILVA. 

CONTADOR. 
CRC: RN – 013560/O-0 
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